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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.208, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Altera dispositivo do Decreto n.º
9.121,  de  22  de  abril  de  2024,
que dispõe sobre constituição do
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e
Desenvolvimento  Urbano  –
C O M U D U ,  e  d á  o u t r a s
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art.  1.º  O inciso  IV,  do  artigo  1.º,  do  Decreto  n.º

9.121,  de  22 de abril  de  2024,  passa  a  vigorar  com a
seguinte redação:

“Art. 1.º (...):
ÓRGÃO PÚBLICO:
...
IV  –  representante da Secretaria  Municipal  de

Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana:
Carlos  Henrique  Vasconcelos  dos  Santos  –  RG  n.º

18.097.632
...”
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 13 de agosto de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 13
de agosto de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.209, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  créd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elemento de
despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas  fichas  orçamentárias  outros  serviços  de  terceiros

pessoa jurídica, principal da dívida p/ contrato e sentenças
judiciais;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  anulação  de  dotações
orçamentárias  já  existentes  e  superávit  do  exercício
anterior,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e

artigo  6.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.930/23,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2024, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  crédito
suplementar no valor de R$ 3.549,62 (três mil, quinhentos
e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), para
atender a devida ação, com a seguinte classificação:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0008.2.021 SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ADOLESCENTE - LIBERDADE

3.3.90.39.00-123 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 3.549,62

TOTAL 3.549,62

Art. 2.º O valor do crédito constante do Artigo 1º será
coberto com a anulação da seguinte dotação:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0008.2.021 SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ADOLESCENTE - LIBERDADE

3.3.90.30.00-114 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 3.549,62

TOTAL 3.549,62

Art.  3.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e
artigo  6.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.930/23,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2024, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  créditos
suplementares no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinquenta mil reais), para atender as devidas ações, com as
seguintes classificações:
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

28.843.0000.0.001 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

4.6.90.71.00-338 PRINCIPAL DA DIV P/ CONTRATO

TESOURO 450.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

28.843.0000.0.003 SENTENÇAS JUDICIAIS

4.4.90.91.00-337 SENTENÇAS JUDICIAIS

TESOURO 200.000,00

TOTAL 650.000,00

Art. 4.º O recurso necessário à abertura dos créditos
de que trata o art.  3º,  decorre de Superavit  Financeiro,
conforme artigo 43,  §  1°  Inciso I  e  §  2°,  ambos da Lei
Federal n° 4.320/64.

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2024,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua
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publicação
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 13 de agosto de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTIANE NAVARINI

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 13
de agosto de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.210, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Declara a estabilidade no serviço
público municipal do Servidor que
relaciona.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos  termos  do  artigo  41  da  Constituição

Federal e artigos 29 e 31 da Lei Complementar n.º 01, de
22  de  dezembro  de  1993,  que  dispõe  sobre  o  Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Olímpia,
fica  declarada  a  estabilidade  no  serviço  municipal  do
servidor  a  seguir  relacionado,  regularmente  habilitado
mediante concurso e aprovado no respectivo processo de
avaliação funcional:

NOME CARGO
DATA DA
AQUISIÇÃO DA
ESTABILIDADE

Ricardo Vicentini
Augusto Escriturário I

05/08/2024

Marluce Aparecida
Pereira Monitor de Creche 07/08/2024

Liliam Franca dos Santos Monitor de Creche 09/08/2024

Art. 2.º Para fins do parágrafo 5.º, do artigo 29, da Lei
Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município  de  Olímpia,  fica  homologada  a  declaração  de
estabilidade  de  que  trata  o  artigo  anterior.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 13 de agosto de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de agosto de 2024.
CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias - Secretaria Municipal de Educação
Portarias - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 798, DE 12 DE AGOSTO DE 2024
C o n s i d e r a n d o  c o m o  e f e t i v o  e x e r c í c i o  o

comparecimento da Supervisora de Ensino Silvana Albano,
RG.  20.274.264-7;  Professoras  Coordenadores  Técnico
Pedagógicos da Educação Especial Inclusiva, Marcela Rubia
Nespolo  Aniceto,  RG.  28.891.307-3  e  Danila  Rodrigues
Oliveira  Vicentini,  RG.  33.776.888-2  no  Congresso  do
Espectro Autista”, no período de 15 a 19 de agosto 2024,
na Expo São Paulo, São Paulo/SP.

Olímpia, 12 de agosto de 2024.
________________________________

Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Educação comunica que se

encontram abertas as matrículas para o ano letivo de 2025:
I  –  Ensino  Fundamental  (1º  ao  5º  Ano)  conforme

cronograma abaixo:
PERÍODO DE EFETIVAÇÃO
DA MATRÍCULA

ALUNOS A SEREM ATENDIDOS

19/8/2024 a 30/8/2024
- Ingressantes: 1º Ano
- Continuidade: 2º Ano, 3º Ano,
4º Ano e 5º Ano

Escolas que atenderão o Ensino Fundamental:
- EMEB Jardim Hélio Cazarini
Rua  João  Zampieri,  nº  100  -  Conjunto  Habitacional

Hélio Cazarini
- EMEB Joaquim Miguel dos Santos
Rua Américo Fonseca, nº 110 - Vila Nova
- EMEB Santo Seno
Praça Mário Garcez Novais, nº 133 - Patrimônio de São

João Batista
- EMEB Theodomiro da Silva Melo
Rua Eleazar de Menezes, nº 60 - Vila Silva Melo
- EMEB Profª Zenaide Rugai Fonseca
Rua João Pereira dos Santos, nº157 - Jardim Alfredo

Zucca
- EMEB Prof. Maurício César Alves Pereira
Rua Agostinho Custódio, nº 186 - Jardim Blanco
- EMEB Prof. José Sant´Anna
Rua  Lucír io  José  da  Si lva,  nº  144  -  Conjunto

Habitacional Jacinta Irano da Costa Distrito de Ribeiro dos
Santos

- EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira
Rua Theodomiro Joaquim Bittencourt, nº 425 - Jardim

Paulista
- EMEB Prof. Reinaldo Zanin
Rua Luiz Gonzaga Kamla, nº 634 - Jardim Tropical II
- EMEB Washington Junqueira Franco
Rua Brás Vicente Mora, nº 977- Centro - Distrito de
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II – Educação de Jovens e Adultos (Suplência I – 1° ao
5°  anos  e  Suplência  II  –  6°  ao  9°  anos)  conforme
cronograma abaixo:
PERÍODO DE MATRÍCULA ALUNOS A SEREM ATENDIDOS

19/8/2024 a 30/8/2024
- Ingressantes: Suplência I e Suplência II
- Continuidade: Suplência I e Suplência II

Escola  que atenderá  Educação de  Jovens  e  Adultos
(Suplência I e Suplência II):

- EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira
Rua Theodomiro Joaquim Bittencourt, nº 425 - Jardim

Paulista
III - Educação Infantil (Jardim I e Jardim II) conforme

cronograma abaixo:
PERÍODO DE MATRÍCULA ALUNOS A SEREM ATENDIDOS

19/8/2024 a 30/8/2024
- Ingressantes: Jardim I
- Continuidade: Jardim II

Escolas que atenderão a Educação Infantil (Jardim I e
Jardim II):

- EMEB Prof. Eugênio Zaccarelli
Rua Ítalo Vergamine, nº 142 - Vila Nova
- EMEB Profª Helena Covello
Rua  Ministro  Doutor  Pedro  Rodovalho  Marcondes

Chaves, nº 81 - Conjunto Habitacional Hélio Cazarini
- EMEB Profª Irma Tereza Soares
Avenida  Ângelo  de  Quadros  Bittencourt,  nº  468  -

Jardim Boa Esperança
- EMEB Valentina Toazza
Rua Bernardino de Campos, nº 214 - Patrimônio de São

João Batista
- EMEB Profª Therezinha Lopes de Mello Vicente
Rua do Salgueiro, nº 9 - Jardim Luiz Zucca
-  EMEB  Profª  Vandelice  de  Oliveira  Santos

Cudinhoto
Rua  Luiz  Delfino,  nº  485  -  Centro  -  Distrito  de  Ribeiro

dos Santos
- EMEB Thiago Felício de Sant´Anna
Rua Theodomiro Joaquim Bittencourt, nº 400 - Jardim

Campo Belo
- EMEB Profª Lourice Arutin Sgorlon
Rua  Antônio  Trinca,  nº  332  -  Residencial  Augusto

Zangirolami
- EMEB Washington Junqueira Franco
Rua Brás Vicente Mora, nº 977 - Centro - Distrito de

Baguaçu
- EMEB Prof. Reinaldo Zanin
Rua Luiz Gonzaga Kamla, nº 634 - Jardim Tropical II
- EMEB Dona Benta
Rua  Wandir  João  Forti,  nº  80  -  Residencial  Village

Morada Verde
IV – Educação Infantil: Creche (Berçário, Maternal I e

Maternal II) conforme cronograma abaixo:
PERÍODO DE MATRÍCULA ALUNOS A SEREM ATENDIDOS

19/8/2024 a 30/8/2024

- Ingressantes/Continuidade:
Berçário I e II
- Ingressantes/Continuidade:
Maternal I e Maternal II

Creches que atenderão a Educação Infantil (Berçário,
Maternal I e Maternal II):

- EMEB Narizinho
Avenida Constitucionalista de 32, nº 292 - Jardim Boa

Esperança
- EMEB Sítio do Pica-Pau Amarelo
Rua do Ipê, nº 115 - Jardim Luiz Zucca
- EMEB Marquês de Rabicó
Rua Theodomiro Joaquim Bittencourt, nº 435 - Jardim

Paulista
- EMEB Pedrinho
Av  Nossa  Senhora  de  Fátima,  nº  22  -  Conjunto

Habitacional Hélio Cazarini
-  EMEB  Profª  Vandelice  de  Oliveira  Santos

Cudinhoto
Rua  Luiz  Delfino,  nº  485  -  Centro  -  Distrito  de  Ribeiro

dos Santos
- EMEB Visconde de Sabugosa
Avenida Franklin Clemêncio da Silva, nº 906 - Centro -

Distrito de Baguaçu
- EMEB Tia Nastácia
Rua José Rodrigues Ocanha, nº 80 - Jardim Campo Belo
- EMEB Emília
Rua Benjamin Constant, nº 2651 - Vivenda Cote Gil
- EMEB Dona Benta
Rua  Wandir  João  Forti,  nº  80  -  Residencial  Village

Morada Verde
- EMEB Tio Barnabé
Rua Domingos Bizzio, nº 474 - Jardim Santa Ifigênia
Critérios a serem observados:
I  –  Critério  de  Idade  para  matrícula  na  Educação

Infantil:
1- Creche:
- Berçário I - 04 (quatro) meses a 11 (onze ) meses.
- Berçário II - 01 (um) ano completo até 31 de março

de 2025 a 1 (um) ano e 11 (onze) meses.
- Maternal I - 02 (dois) anos completos até 31 de março

de 2025;
-  Maternal  II  -  03  (três)  anos  completos  até  31 de

março de 2025.
2 – Pré-Escola:
- Jardim I - 04 (quatro) anos completos até 31 de março

de 2025;
- Jardim II - 05 (cinco) anos completos até 31 de março

de 2025.
II – Local de matrícula:
Os pais ou responsáveis deverão dirigir-se diretamente

à Escola mais próxima de sua residência.
III – Documentos necessários:
1- Cópia da carteira de vacinação: no ato da matrícula

deverá ser entregue cópia da carteira de vacinação com o
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carimbo  de  avaliação  recente  (atualizada)  de  uma
Unidade Básica de Saúde do Município, comprovando que o
aluno está em dia com a vacinação.

2- Cópia do cartão do SUS.
3-  Cópia  da  certidão  de  nascimento  (alunos

ingressantes).
4-  Cópia  do  documento  de  identidade  dos  pais  ou

responsáveis (RG e CPF) e do documento de identidade da
criança, se houver (RG e CPF).

5-  Cópia  do  Cartão  C idadão  Conectado  da
cr iança(Facultat ivo) .

6- Cópia do comprovante de residência no município
de Olímpia em nome do pai, da mãe ou responsável legal
emitidos ou relativos a até 2 (dois) meses anteriores a data
da matrícula.

São considerados comprovantes de residência:
1- Conta de água, energia elétrica ou telefone (fixo ou

móvel).
2- Cópia do contrato de aluguel.
3-  Cópia  de carnê de IPTU de imóvel  localizado no

município de Olímpia.
4- Boleto de plano de saúde.
5- Declaração de próprio punho constando endereço

completo e composição dos entes familiares.
Olímpia, 13 de agosto de 2024.

Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 100/2024
Objeto: Aquisição de defensas metálicas e materiais

diversos relativos a implantação de sinalização viária, para
atender às necessidades do Município da Estância Turística
de  Olímpia/SP.  Recebimento  das  propostas  até  dia
27/08/2024 às 08h30. Disputa às 09h do dia 27/08/2024.
T e l . : ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  13  de
Agosto  de  2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Exclusivo “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 101/2024
Objeto:  Aquisição  de  equipos  com  comodato  do

equipamento  bomba  de  infusão,  para  atender  às
necessidades da Secretaria da Saúde da Estância Turística
de  Olímpia/SP.  Recebimento  das  propostas  até  dia
27/08/2024 às 08h30. Disputa às 09h do dia 27/08/2024.
T e l . : ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  13  de
Agosto  de  2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................
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OUTRAS ENTIDADES
Outras Entidades

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
- CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº11, DE 13 AGOSTO DE 2024
O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança e  do

Adolescente da Estância Turística de Olímpia – CMDCA, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº
3.494,  de  09  de  abril  de  2014,  e  conforme  reunião
EXTRAORDINÁRIA realizada em 13 agosto de 2024 as 14h
na  Sala  dos  Conselhos  localizada  na  Rua  Conselheiro
Antônio Prado nº 307, sala 01 - Centro, Delibera;

Artigo  1º  –  Fica  criada,  a  Comissão  de  Análise  de
Projetos e Visitas Técnicas deste Conselho, composta pelos
seguintes membros eleitos.

1.  Daniela  Cristina  Depieri  Branco  Rocha  -  Poder
Público

2.Kislaine Regina Pimenta de Lima - Poder Público
3.Carina Sayuri Fukagawa – Sociedade Civil
4. Cristiane Aparecida Saviolo - Sociedade Civil
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da

data de sua publicação.
Olímpia/SP, 13 de agosto de 2024.

Daniela Cristina Depieri Branco Rocha
Presidente do CMDCA

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA: PONTOREALL SOLUÇÕES DIGITAIS EM
RELÓGIO DE PONTO LTDA.

CONTRATO: 16/2023
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

CONTRATO Nº 16/2023, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE
SISTEMA  DE  GERENCIAMENTO  DE  PONTO  ELETRÔNICO
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA.

VALOR GLOBAL: r$ 1.407,07 (UM MIL, QUATROCENTOS
E SETE REAIS E SETE CENTAVOS)

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

...........................................................................................................
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

35/2023
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA: PRIME ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
OLÍMPIA LTDA.

CONTRATO Nº: 35/2023
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL
OBJETO:  SUPRESSÃO  QUANTITATIVA  DE  ITEM  DO

CONTRATO  Nº  35/2023,  RELATIVO  À  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREDIAL  E  CONSTRUÇÃO
CIVIL,  INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA,
MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E  INSUMOS NECESSÁRIOS  À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS NO TELHADO EM
ÁREA QUE ESPECIFICA E AMPLICAÇÃO DO PRÉDIO DESTA
CÂMARA MUNICIPAL,  COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 62,
INCISO I, B, DA LEI Nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 07/08/2024
...........................................................................................................

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 637/2024
(Projeto de Decreto Legislativo nº 684/2024, de Autoria da

Comissão de Finanças e Orçamento)

Aprova  as  Contas  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de
Olímpia,  relativas  ao  Exercício
Financeiro de 2021.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art.  1º  -  Fica  aprovado  o  Parecer  do  Tribunal  de

Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  sobre  as  contas  da
Prefeitura  Municipal  de  Olímpia,  relativas  ao  exercício
financeiro  de  2021,  emitido  em 07 de  novembro  de  2023,
nos  autos  do  Processo  n°  00007221.989.20-5-TC,
excetuadas  as  recomendações  e  advertências  emitidas
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
13 de agosto de 2024.

Renato Barrera Sobrinho
Presidente

Marcio Henrique Eiti Iquegami
Vice-Presidente

Hélio Lisse Júnior
Primeiro Secretário

Heliton de Souza
Segundo Secretário

Registrado  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, 13 de agosto de 2024.

Ricardo Henrique de Arruda
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Diretor Legislativo
...........................................................................................................
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